
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição Federal,
mediante o estabelecimento de normas gerais para a
fixação de emolumentos relativos aos atos praticados
pelos serviços notariais e de registro.

...................................................................................................................................................................

Art. 8º Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua competência, respeitado o prazo
estabelecido no art. 9º desta Lei, estabelecerão forma de compensação aos registradores civis das
pessoas naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados, conforme estabelecido em lei federal.

Parágrafo único. O disposto no caput não poderá gerar ônus para o Poder Público.

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal deverão proceder à revisão das tabelas de
emolumentos atualmente em vigor, a fim de adaptá-las ao disposto nesta Lei, no prazo de noventa
dias contado da data de sua vigência.

Parágrafo único. Até a publicação das novas tabelas de emolumentos, revistas e adaptadas
conforme estabelece este artigo, os atos praticados pelos serviços notariais e de registro continuarão a
ser remunerados na forma da legislação em vigor nos Estados e no Distrito Federal, observadas,
desde logo, as vedações estabelecidas no art. 3º desta Lei.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros
públicos; acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 9.265,
de 12 de fevereiro de 1996, que trata da gratuidade dos
atos necessários ao exercício da cidadania; e altera os
arts. 30 e 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de
1994, que dispõe sobre os serviços notariais e de
registro.

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 7.844, de
18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

  § 1º a 3º - Alterações já processadas no diploma modificado.
  § 4º (VETADO)
  § 5º (VETADO)
  § 6º (VETADO)
  § 7º (VETADO)
  § 8º (VETADO)

Art. 2º (VETADO)

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

...................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

....................................................................................................................................................................

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

...................................................................................................................................................................

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.
Parágrafo  único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão

isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da
lei.

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na
comunhão de vida instituída pela família.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal,
Dispondo sobre Serviços Notariais e de Registro.

...................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS COMUNS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de suas
atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia e só
perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.

Art. 29. São direitos do notário e do registrador:
I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia;
II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
Providências.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA ORDEM DO SERVIÇO

...................................................................................................................................................................

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, os oficiais do registro terão
direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito
Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo interessado que os requerer, no ato
de requerimento ou no da apresentação do título.

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, buscas,
averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais constará,
obrigatoriamente, do próprio documento, independentemente da expedição do recibo, quando
solicitado.

* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 6.724, de 19 de novembro de 1979.

Art. 15. Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de fazê-lo, ou algum
parente seu, em grau que determine impedimento, o ato incumbe ao substituto legal do oficial.

....................................................................................................................................................................
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